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elemento apontado no relatório, sendo ele: - Impermeabilização do 
reservatório. Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências 
aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, 
privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 
16 de fevereiro de 2023. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
Municipal da Infraestrutura. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: FORTEKS 
ENGENHARIA E  SERVIÇOS ESPECIAIS  LTDA (CNPJ  
23.585.979/0001-02), com sede na Rua Cezidio Albuquerque, nº 240, 
Sobral-CE. CEP:60823-100 LICITAÇÃO/CONTRATO: Contrato 
Administrativo nº 2017240801. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CIE - CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE, NO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L - C E .  A  S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, considerando que o piso não foi reparado conforme solicitado na 
notificação anterior no CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE - DOM 
JOSÉ (VILA OLÍMPICA SUL) e apontadas no relatório em anexo,VEM, 
perante V. Sras., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no 
prazo impostergável de até 5 (cinco) dias úteis para o início das correções, a 
contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM, faça a reparação dos elementos apontados no relatório. 
São elas: - Reparação do piso da Quadra Poliesportiva. - Vedação da quadra 
poliesportiva. Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências 
aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, 
privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 
16 de fevereiro de 2023. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0018/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por meio 
da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: J. OSMAR AGUIAR - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.387.532/0001-23, representada neste ato pelo Sr. José Osmar 
Aguiar. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais 
elétricos, materiais hidráulicos, materiais de limpeza, materiais de pintura, 
cimento, tela galvanizada e cadeado destinados à Coordenação de 
equipamentos e feiras da STDE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. (Itens Contratados: 09 e 15). DA FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 
PE22003-STDE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 12.983,50 (doze mil novecentos e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26.01.11.33 
4.0455.2. 490.3.3.3. 90.30.00.1. 500.0000.00 - Recurso Municipal. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, gerente 
da Gestão de Equipamentos da STDE especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Sr. José Radier Souza Frota, 
Assistente Administrativo da Coordenadoria de Equipamentos e Feiras, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. José Osmar Aguiar - Representante da Contratada. Dayelle Kelly 
Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO INTERNO Nº 001/2023 - 
RESULTADO PRELIMINAR DO CREDENCIAMENTO PARA 
FORMAÇÃO DE BANCO DE INSTRUTORES E COLABORADORES 
INTERNOS DA ACADEMIA DA SEGURANÇA CIDADÃ DE SOBRAL. 
O Coordenador da Academia da Segurança Cidadã (ASEC), no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 5º da Lei Municipal n° 2.195, 

de 14 de dezembro de 2021, bem como de acordo com o art. 2º, incisos I ao X do 
Decreto Municipal nº 2.991, de 26 de setembro de 2022, RESOLVE: I - 
Divulgar, em ordem crescente de inscrição, o resultado Preliminar do 
Credenciamento para formação de Banco de Instrutores e Colaboradores 
Internos da Academia da Segurança Cidadã de Sobral, conforme ANEXO I do 
presente termo; II - Divulgar, os colaboradores que não foram credenciados 
para formação de Banco de Instrutores e Colaboradores Internos da Academia 
da Segurança Cidadã de Sobral, conforme ANEXO II do presente termo; III - 
Informar que será admitida a interposição de recurso contra o NÃO 
CREDENCIAMENTO do candidato, nos termos previstos no edital inaugural, 
os quais deverão ser protocolados junto a Academia da Segurança Cidadã (ASE 
C), situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, n° 1035, Cohab I, Sobral-CE. 
Sobral-CE, 24 de fevereiro de 2023. Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária 
da Segurança Cidadã - Paulo Adriano dos Santos Fernandes - Coordenador da 
Academia da Segurança Cidadã. 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

ANEXO I 
 RESULTADO PRELIMINAR (POR CURSO) DO CREDENCIAMENTO PARA FORMAÇÃO DE BANCO DE 

INSTRUTORES    E COLABORADORES INTERNOS DA ACADEMIA DA SEGURANÇA CIDADÃ DE SOBRAL 
CURSO SERVIDOR CLASSIFICAÇÃO 

NOÇÕES DE DIREITO: UMA 
VISÃO NA SEGURANÇA 

PÚBLICA 
BRUNO MACEDO SCARCELA 1° 

  
PROCEDIMENTOS 

OPERACIONAIS PADRÃO DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

IGOR VASCONCELOS CANUTO 1° 

  
PORTUGUÊS 

INSTRUMENTAL 
MARIA DO CARMO LEONARDO BASTOS 1° 

  
COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

GISÉLIA ARAÚJO SILVEIRA 1° 

  
EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA 1° 

NÁGILA KININHA DIAS BARROSO 2° 
NATÃ DA PONTE PARENTE 3° 

IGOR VASCONCELOS CANUTO 4° 
FRANCISCO HERLON PONTE DE VASCONCELOS 5° 

ÉTICA E CIDADANIA 

ISIS CUNHA BRAGA 6° 
  

BRUNO MACEDO SCARCELA 1° 
EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA 2° 

NÁGILA KININHA DIAS BARROSO 3° 
NATÃ DA PONTE PARENTE 4° 

DIREITOS HUMANOS 

ISIS CUNHA BRAGA 5° 
  

ATUAÇÃO FRENTE A 
GRUPOS VULNERÁVEIS 

NATÃ DA PONTE PARENTE 1° 

  
EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA 1° 

NATÃ DA PONTE PARENTE 2° 
ATENDIMENTO A 

MULHERES VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA FRANCISCO HERLON PONTE DE VASCONCELOS 3° 

  
MEDIAÇÃO DE CONFLITOS EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA 1° 

  
ISOLAMENTO E 

PRESERVAÇÃO EM LOCAL 
DE CRIME 

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA 1° 

  
IGOR VASCONCELOS CANUTO 1° 

FRANCISCO ERIVELTON TEIXEIRA DE SOUSA 2° CRIMES AMBIENTAIS 
NATÃ DA PONTE PARENTE 3° 

  
NOÇÕES EM DEFESA CIVIL FRANCISCO RINALDO NOGUEIRA ARAUJO 1° 

  
SALVAMENTO AQUÁTICO JOACELIO GONÇALVES DE ARAÚJO 1° 

  
 LUCAS CUNHA DE MELO 1° 

FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 2° 
JOSE NELCIONE DOS SANTOS NASCIMENTO 3° 

RONDA OSTENSIVA 
MUNICIPAL 

FRANCISCO CARLOS PAULO SILVA 4° 
JOSE ALOISIO DE FARIAS BRITO FILHO 1° 

ANTONIO JOSE BRUNO MELO 2° RONDA ESCOLAR 
ANTONIO FLAVIO ALVES DE MELO 3° 

  
FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 1° 

FRANCISCO CARLOS PAULO SILVA 2° 
ATUALIZAÇÃO EM 

TECNOLOGIAS MENOS 
LETAIS ANTONIO JOSE BRUNO MELO 3° 

  
FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 1° 

FRANCISCO CARLOS PAULO SILVA 2° USO SELETIVO DA FORÇA 
ANTONIO JOSE BRUNO MELO 3° 

  
MARCIO ANDRADE CARNEIRO 1° 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEREDO 2° 
JOSE ADOLFO MENDONÇA DO VALE 3° 

FORMAÇÃO DE AGENTE DE 
TRÂNSITO 

ANTONIO JOSE BRUNO MELO 4° 
  
MARCIO ANDRADE CARNEIRO 1° 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEREDO 2° 
ATUALIZAÇÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO ANTONIO JOSE BRUNO MELO 3° 
  

CONDUTOR DE VEÍCULOS 
DE EMERGÊNCIA 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEREDO 1° 

  
ATUALIZAÇÃO CONDUTOR 

DE VEÍCULOS DE 
EMERGÊNCIA 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEREDO 1° 

  
MARCIO ANDRADE CARNEIRO 1° 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEREDO 2° 
JOSE ADOLFO MENDONÇA DO VALE 3° 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 

ANTONIO JOSE BRUNO MELO 4° 
 

ANEXO II 
 RESULTADO PRELIMINAR DOS NÃO CREDENCIADOS PARA FORMAÇÃO DE BANCO DE INSTRUTORES     E 

COLABORADORES INTERNOS DA ACADEMIA DA SEGURANÇA CIDADÃ DE SOBRAL 
INSC. NOME MOTIVO 
185124 ANTÔNIO ITALO RODRIGUES BEZERRA 
182792 EDUARDO MACIEL NETO 
184743 JORGE RODRIGUES FRANÇA 
182579 PAULO YVTHSON SOUSA DOS SANTOS 
182617 WELLINGTON AGUIAR PONTE FILHO 

OS CANDIDATOS ENCONTRAM-SE INAPTOS PARA O 
CREDENCIAMENTO, POIS NÃO CUMPREM A ALÍNEA "C" DO 
ITEM 4.3.2. DOS DOCUMENTOS DA REGULARIDADE 
TÉCNICA E EXPERIÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
INTERNO Nº 001/2023. 

182874 PAULO FERREIRA DOS SANTOS 
O CANDIDATO ENCONTRA-SE INAPTO PARA O 
CREDENCIAMENTO, POIS NÃO CUMPRE O ITEM 3.1. DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO INTERNO Nº 001/2023. 

 


